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1. Vencimento:
O vencimento da parcela única ou da primeira parcela ocorrerá no dia 30 de abril de 2025 (quarta-feira).
2. Forma de Pagamento:
Parcelamento via DAM (Documento de Arrecadação Municipal): O pagamento pode ser parcelado em até 8 (oito) vezes, desde que nenhuma parcela seja 

setenta e seis centavos).
3. Descontos para o Pagamento:
Desconto de 20% (vinte por cento) para pagamento em cota única, até 30 de abril de 2025, desde que não haja pendências de exercícios anteriores.
Desconto de 10% (dez por cento) para pagamento parcelado em até 8 vezes via DAM, desde que não existam débitos anteriores sobre o imóvel.
Desconto de 10% (dez por cento) para pagamento em cota única, até 30 de abril de 2025, mesmo em caso de débitos de exercícios anteriores.
Não há concessão de desconto para os contribuintes com débitos anteriores que optarem pelo parcelamento.

Os contribuintes que não receberem o carnê de lançamento do IPTU e TSU em seus endereços podem retirá-lo nos seguintes locais:

Portal Cidadão: Acesse a emissão do carnê através do endereço eletrônico: http://portalcidadao.riobranco.ac.gov.br/emissao-iptu/.
Centros de Atendimento ao Cidadão (CAC):

5. Calendário de Vencimento das Parcelas:
Caso o pagamento seja parcelado, as datas de vencimento serão:

2ª Parcela: 30 de maio de 2025 (sexta-feira)
3ª Parcela: 30 de junho de 2025 (segunda-feira)

5ª Parcela: 29 de agosto de 2025 (sexta-feira)

7ª Parcela: 31 de outubro de 2025 (sexta-feira)
8ª Parcela: 28 de novembro de 2025 (sexta-feira)

A Secretaria Municipal de Finanças orienta que todos os contribuintes cumpram com os prazos estabelecidos para evitar encargos adicionais ou a inscrição de 
débitos em dívida ativa. O não pagamento das parcelas dentro do prazo poderá acarretar em multas e juros.

Secretário Municipal de Finanças
Josué Alexandre de Oliveira Júnior
Diretor de Administração Tributária

cgmrb
Realce


